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DECLARAçÃO DE LIGITAçÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO3'2025 . PROCESSO NO OOOS'2025

O Presidente da Câmara Municipal de Cafelândia-SP, no uso das atribuições

que Ihe são conferidas pela legislação em vigor, Lei Federa! no 14.13312021 e

demais legislações aplicáveis, à vista das razôes transcritas na Ata da Sessão

Pública, expedida pela senhora Pregoeira nomeada, ACATA e RESOLVE:

1. DECLARAR A LTCTTAçÃO REVOGADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO de empresa jornalística ou agência de publicidade para

prestação de serviços de veiculação de atos oficiais e publicidade institucional, de

utilidade pública, campanhas educativas e outras na FORMA IMPRESSA através de

jornal de circulação regional com abrangência no Município de Cafelândia, no

formato cm/colunas.

2. DETERTf,TNAR A REPUBLTCAçÃO DO PROCESSO DE PREGÃO

ELETRÔNICO para contratação do objeto.

Cafelândia, 12 de junho de 2025

DOS
Presidente da Câmara Municipal Cafe!ândia-SP

Publique-se.


